
Superior Tribunal de Justiça

AgInt nos EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.470.402 - SP 
(2019/0077266-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : CONTAX PARTICIPACOES S/A 
ADVOGADOS : RICARDO BRITO COSTA  - SP173508 

 REBECA PRISCILLA PEDROSA  - SP301992 
 NICOLLAS MENCACCI  - SP361244 
 ANA LUIZA POTGORNIK FERREIRA  - SP390982 

AGRAVADO  : TANIA TEIXEIRA LOPES 
AGRAVADO  : SORAYA TEIXEIRA LOPES CORONA 
ADVOGADO : MARCELO DE CASTRO SILVA  - SP224979 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ART. 1.022 DO 
CPC/2015. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. REVISÃO DO JULGADO. REEXAME 
DE PROVAS. INCURSÃO NA ANÁLISE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
PACTUADAS ENTRE AS PARTES. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS 
SÚMULAS 5 E 7/STJ. NÃO PROVIMENTO. 
1. O  Tribunal de origem analisou todas as questões necessárias ao deslinde  da  
controvérsia, não se configurando omissão, contradição ou negativa de prestação 
jurisdicional. 
2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória e a interpretação 
de cláusulas contratuais (Súmulas 5 e 7/STJ).
3. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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